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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Hl! 6o1 .. 65 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Caragua• 

ta tuba, 

Faço saber que a câmara •hlnieipal decreta e eu prol!llllgo a 
. .  

seguinte Leis 

.Artii:o 111 - As vi� públicas sã�ante enumeradas passaJ:l a ter as segilin- • 

tes denominações: 

I .• AVENIDA HoMCIO RODRIGUES, a Avenida do loteamento da 

Vila Balrieária Santa Martha; 

II- RUA ITAPOAU, a ·rua "Dn do masmo loteamento. 
• 

,Artigo ?li - As despesas oriundas da presente Lei, correrão por verba pr.IÍ, 

pria .constantes do orçQlllento. 

Art1110 3u -Esta Lei entrará em vigor na data: de sua publicação, revoca• 

das as disposições em contrário. 

C araguatatuba, 10 de setembro de 1.965 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Balneária. 

de Caraguatatuba, aos 
j o SI: r 19 


